[image: image1.emf]

Indicação n° 979, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, que determine aos órgãos competentes para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para a INSTALAÇÃO DO POUPATEMPO no Município de Mirassol – SP.

JUSTIFICATIVA

O Programa Poupatempo foi implantado em 1997 para facilitar o acesso do cidadão às informações e serviços públicos. O programa reúne em um único local órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, realizando atendimento sem discriminação ou privilégios com eficiência e cortesia.


O Poupatempo Sé, primeira unidade do programa, foi inaugurada em 20 de outubro de 1997, na Praça do Carmo, próximo à Praça da Sé, marco zero da cidade de São Paulo. Com a aprovação da sociedade ao padrão de atendimento do Poupatempo, o programa se expandiu. Hoje, são 72 postos de atendimento.


Entre os serviços mais solicitados estão emissão de Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação, Licenciamento de Veículos e Atestado de Antecedentes Criminais.


Informações sobre serviços oferecidos, documentos, condições, prazos e taxas podem ser obtidas no aplicativo SP Serviços ou pelo portal www.poupatempo.sp.gov.br. 


Os atendimentos são agendados para garantir conforto aos cidadãos e a eficiência ao programa. 


O 'Padrão Poupatempo' tornou-se um modelo de atendimento que vem sendo seguido por outros órgãos e empresas governamentais e também pela iniciativa privada, por esse motivo a INSTALAÇÃO DO POUPATEMPO no Município de Mirassol – SP será um grande avanço para a população

Sala das Sessões, em 17/03/2020.

a) Coronel Telhada
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